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TERMO DE PRORROGAÇÃO 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº. 03/2024, AO CONTRATO Nº. 77/2022, 
PREGÃO Nº. 71/2022, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE 
SERÁ INCUMBIDA DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA ESTRATÉGIA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA, NESTE MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO E A 
EMPRESA VIA + SAUDE LTDA. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa 

jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, 

sediada à Rua Sete de Setembro, nº 398, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa. 

 

CONTRATADA: VIA + SAÚDE LTDA, portadora do CNPJ n. º 42.330.844/0001-40, com 

sede na rua Jurubatuba n. º 1350, Conj. 913 – Centro -  São Bernardo Do Campo/SP. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o Pregão Eletrônico n. º 21/2022, que objetivou a contratação de 

empresa que será incumbida da prestação de serviços médicos, para estratégia de saúde 

da família, fica prorrogado pelo período de 3 meses, após vencimento. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 26 de fevereiro de 2024. 

 
Omar Nagib Moussa                                                
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5972/24, DE 27 DE FEVEIRO DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS 
DA LEI 5302/24, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0809.0809            R$ 400.000,00 

05.900.0006.0006            R$ 300.000,00 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 700.000,00 

 
 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

Emenda Parlamentar nº 42000001-Ano 2023, no valor de R$ 400.000,00 e Emenda de Relator Geral 
LOA 2023 portaria 544 de 03/05/2023, no valor de R$ 300.000,00. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
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acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
 

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO NA MESMA DATA. 

 
 

 
Mauricio Solimeno Rapatoni 

Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle 
das ambulâncias e veículos de pacientes, sistema 
de atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.225.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 2.225.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte 
de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.225.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 20243 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 2.225.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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Decreto n° 5973/2024

 

DECRETO Nº 5973/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 1.525.000,00, (UM MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI 5303/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 1.525.000,00, (Um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

290.10.302.0027.2.113.3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................ R$ 1.525.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................................R$ 1.525.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
e programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

262.10.301.0024.2.044.3.3.90.30 – Material de Consumo .............................................. R$ 26.000,00

264.10.301.0024.2.044.3.3.90.34 – Outras Desp. Pessoal decor. de contr. de Terc....... R$ 1.499.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................................R$ 1.525.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 27 de fevereiro de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA
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Decreto n° 5974/2024

 

DECRETO Nº 5974/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 400.000,00, (QUATROCENTOS MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI 5304/24.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 400.000,00, (Quatrocentos mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de
Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.04 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

01.04.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

056.28.843.0000.0.008.3.3.90.91 – Sentenças Judiciais ................................................. R$ 400.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................................................R$ 400.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
e programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.04 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

01.04.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

069.99.999.9999.9.999.9.9.99.99 – Reserva de Contingencia.......................................... R$ 400.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 27 de fevereiro de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Lei n° 5301/2024

 

LEI Nº 5301/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autógrafo n° 05/24 – de 27/02/2024

Projeto de Lei n° 06/24 – de 24/01/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE DIREITO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO E INSTALAÇÃO DE PROPAGANDA E
PUBLICIDADE DE EMPRESA PRIVADA, EM CARÁTER PRECÁRIO, ONEROSO E TEMPORAL NO MUNICÍPIO DE
SANTA ROSA DE VITERBO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O uso de bens e espaços públicos municipais por terceiros para fins publicitários poderá ser feito mediante credenciamento via
processo licitatório por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir e em conformidade com os artigos 114 a 123 da Lei
Orgânica Municipal.

Art. 2º A remuneração pelo uso do espaço público se dará, única e exclusivamente, por meio da exploração publicitária do espaço
disponível em alguns dos elementos do mobiliário urbano definidos no processo licitatório, não sendo devida nenhuma contrapartida
pela municipalidade.

Art. 3º Da quantidade de conjuntos toponímicos e de placas toponímicas instaladas na área urbana do Município deverá haver 10%
(dez por cento) destinados para publicidade institucional do Município, sem ônus para este.

Art. 4° As empresas que forem autorizadas a utilizar bens e espaços públicos em conformidade com o artigo anterior, poderão,
mediante prévia autorização, instalar elementos de publicidade nestes espaços autorizados, conforme descritivo detalhado nos
documentos dos processos licitatórios e decretos de regulamentação.

Art. 5º Somente será considerado e permitido a exploração publicitária no espaço público que atender integralmente o previsto no
processo licitatório, mediante autorização prévia do espaço e local público definido em decreto do Poder Executivo.

Art. 6º A permissão de uso para explorar os espaços públicos com fins publicitários deverá conter informações de interesse público e a
publicidade será condicionada ao fornecimento do material, bem como à implantação, manutenção, limpeza e substituição, quando se
fizer necessária, com todos os ônus para a permissionária, nos termos da licitação.

Parágrafo Único. Fica proibida a divulgação de comercial de marcas de bebidas, cigarros, de exploração sexual ou qualquer outro
produto nocivo à saúde, ou de cunho político, religioso ou que atente contra a moral e os bons costumes.

Art. 7º Findo os contratos com as empresas permissionárias que se utilizarem de publicidade nos espaços públicos, todo acervo
relativo ao objeto do edital que lhe deu origem passará, automaticamente, à posse e propriedade do município de Santa Rosa de
Viterbo, sem quaisquer ônus ou direito à indenização, àquelas que ficaram incumbidos das obrigações condicionadas previstas no
caput do artigo anterior.

Art. 8º O licitante vencedor deverá reformar ou recuperar e manter o espaço público a ser utilizados para fins publicitários e se forem
eventualmente danificados na execução dos serviços, ao final destes.
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Art. 9º Após a realização do processo licitatório para permissão de uso de que trata esta lei, deverá, nos termos da Lei Federal nº
14.133/21, ser expedido o Termo de Permissão de Uso, contendo os locais, quantidades e prazos a serem cumpridos para instalação
das placas indicativas.

Art. 10 Será objeto de fiscalização o cumprimento desta lei pelas pessoas jurídicas permissionárias, notificando-as por escrito, de
quaisquer irregularidades de uso das placas de identificação de logradouros públicos e de informação de interesse público.

 

Art. 11 O município de Santa Rosa de Viterbo não terá qualquer responsabilidade, tampouco responderá solidariamente com a
permissionária por qualquer litígio que haja nas relações comerciais desta com terceiros por força da permissão.

Art. 12 A vigência da permissão à empresa vencedora da licitação será pelo período de 5 (cinco) anos, vedada a prorrogação.

Art. 13 Caberá à permissionária a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e demais
resultantes da execução, da implantação e da manutenção da permissão de que trata esta lei.

Art. 14 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Rosa de Viterbo, 27 de fevereiro de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5302/24, DE 27 DE FEVEIRO DE 2024. 
Autógrafo n° 06/24 – de 27/01/2024 

Projeto de Lei n° 09/24 – de 16/02/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um 

crédito adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS), 
na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2.113 
MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0809.0809            R$ 400.000,00 

05.900.0006.0006            R$ 300.000,00 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 700.000,00 

 
 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

Emenda Parlamentar nº 42000001-Ano 2023, no valor de R$ 400.000,00 e Emenda de Relator Geral 
LOA 2023 portaria 544 de 03/05/2023, no valor de R$ 300.000,00. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
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Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, 

suas aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto 
do Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle 
das ambulâncias e veículos de pacientes, sistema 
de atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.225.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 2.225.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte 
de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 2.225.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 20243 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS PARCEIRIAS COM ENTIDADES 
DO TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 2.225.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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Lei n° 5303/2024

 

LEI Nº 5303/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autógrafo n° 07/24 – de 27/02/2024

Projeto de Lei n° 10/24 – de 16/02/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 1.525.000,00, (UM MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 1.525.000,00, (Um milhão, quinhentos e vinte e cinco mil reais), para reforço das seguintes
dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

290.10.302.0027.2.113.3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................ R$ 1.525.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................................R$ 1.525.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
e programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL SAUDE

01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

262.10.301.0024.2.044.3.3.90.30 – Material de Consumo .............................................. R$ 26.000,00

264.10.301.0024.2.044.3.3.90.34 – Outras Desp. Pessoal decor. de contr. de Terc....... R$ 1.499.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................................................R$ 1.525.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Santa Rosa de Viterbo, 27 de fevereiro de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Lei n°5304/2024

 

LEI Nº 5304/24, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Autógrafo n° 08/24 – de 27/02/2024

Projeto de Lei n° 11/24 – de 16/02/2024

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 400.000,00, (QUATROCENTOS MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 400.000,00, (Quatrocentos mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da
Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.04 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

01.04.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

056.28.843.0000.0.008.3.3.90.91 – Sentenças Judiciais ................................................. R$ 400.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................................................R$ 400.000,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
e programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.04 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

01.04.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

069.99.999.9999.9.999.9.9.99.99 – Reserva de Contingencia.......................................... R$ 400.000,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 27 de fevereiro de 2024.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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1 

 

 
 
 

COMUNICADO DE DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE 
SUPLENTE. 

  
EDITAL N° 09 – ESPAÇO DAS ARTES  

 
 A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Viterbo, por meio do Departamento 

de Cultura, torna pública a desclassificação de projeto e convocação de projeto 

suplente do edital n° 09/2023, obedecendo as regras do edital. 

  Fica o proponente do projeto suplente convocado para assinatura do termo 

de execução cultural no Departamento de Cultura no prazo de 05 dias úteis, 

munido do número de conta bancária aberta para repasse exclusivo do valor da 

premiação. 

 
 
 
Projeto Desclassificado  
 
Proponente     Projeto 

Maria Helena da Silva 
Alexandre 

312.251.418-42 Folclore uma cultura popular, cada um 
ensina e aprende 

 
 
Projeto Suplente Convocado 
 
Proponente     Projeto 

Elaene Cristina de Oliveira 412.063.848-08 
Caminhando nas cores do arco- íris 

 

 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 27 de Janeiro de 2024 

 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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